
 
 

PORTARIA PRESIDENCIAL Nº 041, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

 

Designa empregados para a função de Agente de
Fiscalização e dá outras providências.

 
A Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul – CAU/RS, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 152 do Regimento Interno do CAU/RS;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam designados(as) para a função de Agente de Fiscalização, nos termos da Resolução CAU/BR nº 198/2020,
os(as) seguintes Arquitetos(as) e Urbanistas, com efeitos a partir das datas indicadas:

 

Empregado(a) Matrícula Data de início

Amanda Elisa Gehrke Lopes
156

12 de maio de

2017

Ana Carolina Fiorini Nepomuceno
201

4 de março de

2022

Andréa Borba Pinheiro
98

26 de junho de

2014

Cássio Lorensini
105

26 de junho de

2014

Clarissa Wolff Pierry
164

6 de março de

2018

Karla Ronsoni Riet
122

21 de julho de

2014

Letícia Cazorla Karpinski
189

12 de novembro

de 2019

Manoela Pinheiro Macedo 249
7 de fevereiro de

2024

Rochelle Quaresma Torres
205

31 de agosto de

2022

Rodrigo Jaroseski
99

26 de junho de

2014

Tales Völker 147 4 de julho de 2016

 

Art. 2º A designação não implicará em qualquer gratificação financeira.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no síKo eletrônico do CAU/RS, produzindo efeitos
conforme disposto no art. 1º.

 

Porto Alegre, 23 de setembro de 2025.
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ANDRÉA LARRUSCAHIM HAMILTON ILHA

Presidente do CAU/RS

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA LARRUSCAHIM HAMILTON ILHA , Presidente do
CAU/RS, em 26/09/2025, às 10:46 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 960C3F57 e informando o identificador 0732927.
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